
ESTADO DO TOCANTINS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI -TO.

CARTA CONVITE N.005 /2015 DA

PROCESSO: 201501005

Aos catorze dias do mês de setembro de 2015, às 10hOOm, na sede da Câmara

Municipal de Gurupi-TO. Reúnem-se a Comissão Permanente de Licitação da Câmara

Municipal de Gurupi, presidida por seu presidente: Francisco Rodrigues Andrade,

secretariada por Carla Daniela Nascimento da Silva e por seu membro Valdeir Malheiro

Araújo, a fim para deliberar sobre o Processo Licitatório, da modalidade Carta Convite n°

005/2015, de 20 de janeiro de 2015 e suas republicações de 06 de fevereiro de 2015 e

de 08 de março de 2015, que por frustrações sucessivas culminou com a declaração de

licitação fracassada, como registra os autos, ocorrência datada de 16 de abril de 2015.

Permanecendo a necessidade de aquisição do material em processo de licitação e, com

amparo no Parecer Jurídico, datado de 11 de setembro de 2015, esta Comissão resolve

pela aplicação do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, considerando

que em novo redimensionamento, o total dos produtos a adquirir não superará o teto de

dispensa de licitação. Resolve, entretanto, fixar os quantitativos e valores para as

aquisições pertinentes mantendo a modalidade de licitação de por lote para, como

consubstanciada na planilha anexa, com as seguintes especificações:

LOTE 01

ITEM

1.

2.

QTD

10

10

NOME DO PRODUTO

Cartucho 60

Cartucho 60 A

VALOR

UNITÁRIO

49,00

35,00

Valor Total

R$

490,00

350,00

840,00

FORNECEDOR

Dist. Cerqueira

MulMarcas LTDA

LOTE 02
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

ITEM

3.

4.

5.

QTD

40

40

NOME DO PRODUTO

TONNERM1132N°285A

TONNER N° 1610

SCX4521F

VALOR

UNITÁRIO

29,90

40,00

Valor Total

R$

1.196,00

1.600,00

2.796,00

FORNECEDOR

Dist. Cerqueira

LTDA

Fica neste ato validade as notas fiscais de n°s: N.Fe. 000.049.323 de 30/06/2015 no

valor de R$349,50 e a NFe.000.050.339 de 18/08/2015 no valor de 349,50 e N.Fe.

000.019.737 de 19/08/2015 no valor de R$ 74,00, referente aos fornecimentos dentro

dos critérios ora estabelecidos.

Gurupi-TO, 14 de setembro de 2015

Francisco Rodrigues Andrade
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


